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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020

(Do Sr. Camilo Capiberibe) 

Suspende,  excepcionalmente,  enquanto
durar a pandemia do Novo Coronavírus, as
cláusulas  de  multa  por  rescisão  em
contratos  firmados  com  instituições  de
ensino  privadas  antes  da  decretação  da
calamidade pública em virtude do COVID-
19.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Ficam, excepcionalmente suspensos, enquanto durar a
pandemia  do  Novo  Coronavírus,  as  cláusulas  de  multa  por
rescisão  em  contratos  firmados  com  instituições  de  ensino
privadas antes da decretação da calamidade pública em virtude
do COVID-19.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

 O estado de calamidade pública imposto pela pandemia do COVID-19,
afetou de maneira significativa o status quo das famílias brasileiras.

 É de conhecimento geral que enfrentamos consequências econômicas
desastrosas  em virtude  das  medidas  de  isolamento  social  impostas  pelas
normas  de  segurança  necessárias  e  determinantes  para  o  controle  da
pandemia. Dentre elas estão a redução do poder aquisitivo das famílias em
razão de perdas econômicas diretas e indiretas, reduções salariais, perdas de
postos de trabalho e aumento da inflação *C
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 Esta situação deixou muitas famílias sem condições de arcar com os
compromissos assumidos antes da pandemia, incluindo, e por ter um peso
relevante  no orçamento doméstico,  as mensalidades escolares.  Fenômeno
que tem alavancado o interesse pela transferência de alunos das instituições
educacionais privadas para públicas.

 No entanto,  as  cláusulas  contratuais  de multa  por  rescisão tornam
excessivamente  oneroso  o  cancelamento  dos  contratos,  contribuindo
significativamente para o aumento da inadimplência das mensalidades.

  Nesse  cenário,  torna-se  necessário  oferecer  às  famílias  afetadas,
condições de buscar o cancelamento dos contratos escolares sem arcar com
o ônus das multas contratuais, de maneira que possam redimensionar seus
gastos e readequar o orçamento doméstico. 

 Já  existem  instrumentos  legais  que  amparam  o  consumidor  nas
questões relativas  à  rescisão contratual  de  serviços,  dentre  eles,  a  Lei  nº
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) em seu Art. 6º inciso V,
prevê a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as
tornem excessivamente onerosas; e a Lei nº 10.406, de 2002 (Código Civil) no
seu Art. 607. Estabelece que o contrato de prestação de serviço acaba com a
morte de qualquer das partes. Termina, ainda, pelo escoamento do prazo,
pela conclusão da obra, pela rescisão do contrato mediante aviso prévio, por
inadimplemento  de  qualquer  das  partes  ou  pela  impossibilidade  da
continuação do contrato, motivada por força maior.

  Torna-se, então, imperiosa a necessidade de oferecer propostas que
aperfeiçoem a norma, proporcionando resposta jurídica à excepcionalidade do
estado de calamidade ocasionado pela atual pandemia de COVID-19. 

  Sendo assim, rogamos contar com o apoio dos membros desta Casa
no sentido de aprovar a normativa proposta.

 

Sala das Sessões,      de outubro de 2020.

                    Deputado Camilo Capiberibe 

PSB/AP

*C
D2

07
95

43
33

30
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r C
am

ilo
 C

ap
ib

er
ib

e 
(P

SB
/A

P)
, a

tr
av

és
 d

o 
po

nt
o 

SD
R_

56
01

2,
na

 fo
rm

a 
do

 a
rt

. 1
02

, §
 1

º,
 d

o 
RI

CD
 c

/c
 o

 a
rt

. 2
º,

 d
o 

At
o

da
 M

es
a 

n.
 8

0 
de

 2
01

6.
PL

 n
.4

84
6/

20
20

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
7/

10
/2

02
0 

10
:5

9 
- M

es
a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4846/2020 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos 

incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data 

de publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
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único acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 

180 dias após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 607. O contrato de prestação de serviço acaba com a morte de qualquer das 

partes. Termina, ainda, pelo escoamento do prazo, pela conclusão da obra, pela rescisão do 

contrato mediante aviso prévio, por inadimplemento de qualquer das partes ou pela 

impossibilidade da continuação do contrato, motivada por força maior. 

 

Art. 608. Aquele que aliciar pessoas obrigadas em contrato escrito a prestar 

serviço a outrem pagará a este a importância que ao prestador de serviço, pelo ajuste desfeito, 

houvesse de caber durante dois anos. 

 

Art. 609. A alienação do prédio agrícola, onde a prestação dos serviços se opera, 

não importa a rescisão do contrato, salvo ao prestador opção entre continuá-lo com o 

adquirente da propriedade ou com o primitivo contratante. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html

	z2264069_BRASAO
	z2264069_
	z2264069_TITULO
	z2264069_AUTOR
	z2264069_EMENTA
	z2264069_DESPACHO
	z2264069_APRECIACAO
	z2264069_PUBINICIAL
	z2264069_1935044_pdf1
	z2264069_1935044_TEOR
	z2264069_1935044_pdf2
	z2264069_LEGISLACAO
	z2264069_FIMDOCUMENTO

